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TERMO ADITIVO AO CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 2022.07.21.001-
SEINFRA, RESULTANTE DO PROCESSO LlCITATÓRIO DE
TOMADA DE PREÇOS N° TP-00212022-SEINFRA,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERERÉ, ATRAVÉS DO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E DESENVOLVIMENTO URBANO (CONTRATANTE), E A
EMPRESA IDEAL CONSTRUTORA E SERViÇOS LTOA
(CONTRATADA), PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ, foi lavrado o presente Contrato, através da Secretaria
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
RUA: Padre Miguel Xavier de Morais, S/N, Centro, Erere-CE - CEP.: 63470-000, Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o nO12.465.068/0001-25, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Carlos
Henrique Pessoa de Souza, Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, portador
do RG nO 20085327284 SSP/RN e CPF nO062.899.303-03, doravante denominado de
CONTRATANTE, doravante denominada de CONTRATANTE, e a empresa IDEAL
CONSTRUTORA E SERViÇOS LTDA, com sede à Av. João Holanda, 06, Centro, Pereiro/CE,
CEP: 63.460-000, inscrita no CNPJ n.o22.336.279/0001-11. representada por Anderson Santos
da Silva portador do CPF n° 022.963.523-00, e por seu responsável técnico Sr. Raul Santos de
Aquino, portador da carteira profissional CREA nO 2119162557, doravante denominada
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao
Contrato resultante do TOMADA DE PREÇOS N° TP-002l2022-SEINFRA, celebram entre si o
presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato, em conformidade com o Art. 57, inciso 11 da Lei
8.666/93 e suas alterações e, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO CONTRATUAL:

O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS
RUAS DESTE MUNiCípIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PLANILHAS DE
ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSiÇÃO DE B.D.I, COMPOSiÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSiÇÃO DE
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A fundamentação legal encontra-se amparada no art. 57, Inciso " da Lei Federal n.?8.666/93 e
suas alterações:

Arf. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

/I - "à prestação de serviços a serem executados de
forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada à sessenta
meses"

Rua: Padre Miguel Xavier de MoraeG n°.20. Centro. Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitacãoerere2021@grnail.com.
CNPJ: 12.465.068/0001-25
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA:

Com fundamento no Princípio da Continuidade do Serviço Público, e considerando os motivos
apresentados pela empresa licitante, conforme justificativas anexas a este termo, torna-se
necessário a formalização do presente aditivo contratual com o intuito de prorrogar o contrato
avençado pelo Município, de modo a dar prosseguimento e sequência ao objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

o prazo de vigência do CONTRATO N° 2022.07.21.001-SEINFRA, resultante do Processo
Licitatório de TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-SEINFRA, com vigência a 17 de abril de
2023, fixando o seu novo vencimento em 16 de julho de 2023 para ambos os prazos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS:

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original, inclusive a Cláusula que
estabelece o foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que não revogadas
por este instrumento.

E, por estarem assim ajustados e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo para que produza os seus reais
e jurídicos efeitos.

Ereré-CE, 17 de abril de 2023.

CARLOS HENRIQ E PESSOA DE SOUZA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
CONTRATANTE

ANDERSON SANTOS DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRATIVO
IDEAL CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes rr.20, Centro, Ereré-Ceará. cep: 63.470-000. E-mail: licitacãoerere2021@~mail.com.
. CNPJ: 12.465.066/0001-25
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO do
município de Ereré, torna público o extrato do Aditivo ao Contrato 2022.07.21.001-
SEINFRA decorrente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
TP-002/2022-SEINFRA, cujoobjeto é a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE
ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM
DIVERSAS RUAS DESTE MUNiCípIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PLANILHAS
DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSiÇÃO DE B.D.I, COMPOSiÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSiÇÃO DE
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO.

CONTRATADA: IDEAL CONSTRUTORA E SERViÇOS LTOA.

PRAZO: 16 DE JULHO DE 2023.

ASSINA PELA CONTRATADA: ANDERSON SANTOS DA SILVA

ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS HENRIQUE PESSOA DE SOUZA

ERERÉ-CE, 17 DE ABRIL DE 2023.

/dJ1] }j~rmI~7/./ Q~»OOI. vk QoqJ'"
CARLOS HE RIQUE PESSOA DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, E
DESENVOLVIMENTO URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, E-mail: licitaçãoerere2021@gmail.com.
CNPJ: 12.465.068/0001-25
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS QUE O EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO

2022.07.21.001-SEINFRA DECORRENTE DO PROCESSO L1CITATÓRIO NA

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° TP-002/2022-SEINFRA, CUJO OBJETO É A

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICíPIO, DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO,

CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSiÇÃO

DE B.D.I, COMPOSiÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSiÇÃO DE ENCARGOS

SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TÉCNICA - ART, FOI AFIXADO NO FLANELÓGRAFO DESTA PREFEITURA

MUNICIPAL, NO DIA 17 DE ABRIL DE 2023, CONFORME ESTABELECE A

LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

ERERÉ-CE, 17 DE ABRIL DE 2023.

&z/;tJ. I-lrRrmtl!1/jI ~ QJJ(2à ot SalZr).
êARLOS HÉNRIQUE PESSOA DE SOUZA {/

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, E
DESENVOLVIMENTO URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Rua: Padre Miguel Xavier de Morae5 n°.20, Centro, Ereré-Geará, Cep: 63.470-000, E-maU: licitacaoerere2021 @gmail.com.
CNPJ: 12.465.068/0001-25

mailto:@gmail.com.


IDEAL CONSTRUÇÕES
CONSTRUINDO O FUTURO

PM. Ereré/Cf
Ao lIustríssimo Senhor Carlos Henrique Pessoa de Souza, SecretãriG--
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Ereré/CE.

Solicitação de prorrogação de prazo de vigência e de execução

Ref. Contrato 2022.07.21.001-SEINFRA - TOMADA DE PREÇOS N° TP-
002/2022 - SEINFRA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS
DESTE MUNiCípIO, DE RESPONSABILlDADE.DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTOA, inscrita no CNPJ nO
22.336.279/0001-11, sediada na Av, João Holanda,06, Centro, na cidade de
Pereiro, Estado do Ceará, CEP 63.460-000, por meio de seu Sócio
Administrador, o Sr. Anderson Santos da Silva, brasileiro, solteiro, empresário,
inscrito no CPF 022.936.523-00 e RG2021133065-0.;... SSPDS/CE, residente e
domiciliado nQN1unicípio de Pereiro, Rua. Contomo Nprdeste , 13.0- Populares.
vem solicitar a prorrogação do prazo de vigência e de execução do contrato
2022.07.21.001-SEINFRA, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento
e admissão.

O contrato 2022.07.21.001-SEINFRA, quetem como objeto a contratação de
obras e serviços de engenharia para realizar pavimentação em pedra tosca em
diversas ruas deste município, de responsabilidade da secretaria de
infraestrutura e desenvolvimento urbano, tem seu prazo de vigência e de
execução com validade até o dia 17 de abril de 2023, sendo necessário
prorrogá-los, novamente, por mais 90 dias para a conclusão da obra.

A obra encontra-se com 43% de seus serviços executados pela contratada,
restando pendente para sua conclusão a pavimentação das ruas SDO 02, SDO
03, SDO 05, SDO 06, SDO 07, rua Ciriaco Freire e rua Neo Queiroz.

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERViÇOS
CNPJ.:22.336.279/0001-11/ cGF; 06.447072-5/ ln:;;ulção Municipal: 16000757
A.v.João Holanda, 06 - Cent:n::::>Pereiro-CE - CEP:63.460-000
emait: ~ -3174/996S3-2124



IDEAL CONSTRUÇÕES
CONSTRUINDO O FUTURO

Salientamos que em decorrência da quadra chuvosa a obra sofreu paralização
desde o dia 14 de março de 2023 até a presente data, por absoluta
impossibilidade de trafago de caçambas para o transporte dos insumos
necessários à execução dos serviços, mais precisamente pedra e areia. Tal
circunstância impossibilita a conclusão da obra no prazo inicialmente pactuado.

Dessa forma, faz-se imperioza a necessidade de prazo de vigência e de
execução adicionais para a conclusão da obra, pelo que solicitamos um
acréscimo de 90 dias aos PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO do
contrato, que necessitam estar vigentes até a entrega definitiva da obra com a
qualidade e a eficiência esperada.

Nestes Termos, Pede e espera deferimento.

Pereiro-CE, 04 de abril de 2023.

~-
Ideal CODIlrut6eI e SelYiçOl ltda

Anderson Santos da Silva
CPF,022.9316.523_00
Sócio Adminjstrador

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERViÇOS
CNPL 22.336.279/0001-11 1COF:06.447072-5 Ilnsajç.ão Municipal: 16000757
Av. João Hotand.:õ>.06 - Cê•..•t:rc. / Pêreiro-Cr;; - CEP; 63.460-000
errH.lil;ide••l",anstrucoe:mservico5@grnaiLcorn .~ (88)99961·-3174 /99663-2124,--~_." . ' "•..._----,---" ;,w~"''' __ monw ••'''' ••.•«=''''' ..•.•...•••''' •••.•.•••.'••'''''''''''<J-,.'f{{{,,,','i, ..;._...~..•''''_-_,.,.h ' _

".vm""_~._""""" .._""-_""""",,,,,,,,._,, __ .~ __ ~,.:....~ ~~_~==::::
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IDEAL CONSTRUÇÕES
CONSTRUINDO O FUTU RO CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

LOCAL:
RUAS: SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 01; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 02; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 03; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 04; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 05; SEM

DENOMINAÇÃO OFICIAL 06; SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 07; MARCONDES PAIVA; CIRIACO FREIRE; NEO QUEIROZ

REFERÊNCIA DE PREÇOS: Tabela SEINFRA 027.1 (DESONERADA)

PERIODO:21/07/2022A PERIODO:29/11/2022A PERIODO:27/12/2022A 30DIAS 60 DIAS 90 DIAS Total parcela28/11/2022 27/12/2022 13/03/2023 LITEM DESCRiÇÃO % VALOR (R$)
% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,54 17.815,00 16,18 2.882,47 '5,01 892,53 23,00 4.097,45 18,60 3.313,59 18,60 3.313,59 18,61 3.315,37 100,00 17.815,00

2 SERViÇOS PRELIMINARES 0,45 2.259.96 100,00 2.259,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 2.259,96

3 PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS 94,26 473.853,57 16,85 79.852,69 5,22 24.749,67 20,62 97.710,19 19,10 90.497,88 19,10 90.497,88 19,11 90.545,26 100,00 473.853,57

4 LIMPEZA 1,75 8.827,92 16,74 1.477,44 5,19 457,92 20,53 1.812,54 19,18 1693,34 19,18 1.693,34 19,18 1.693,34 100,00 8.827,92

502,756,45 17,20 86.472,56 5,19 26,100,12 20,61 103.620,18 .19,00 95,504,81 19,00 95,504,81 19,00 95.553,97
502.756,45

17,20 86.472,56 22,39 112.572,68 43,00 216.192,86 62,00 311.697,67 81,00 407.202,48 100,00 502.756,45
........ ----_._--~ ._"-

Pereiro-CE, 04 de abril de 2023

L~ RAUl S~AQUlt!(]
ENG, CIVIL CREAlCE 348803

RNr. N° 2119162557<::: c;ootv-----' ~
Ictelll Coaífrui6es e Servi~_Ltdll

Anderson Santos da Silva
CPFI022.936.523-00
Sócio Administrador
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PARECER TÉCNICO REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE

PRAZO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO

MUNiCíPIO DE ERERÉ, REFERENTE AO CONTRATO N° 2022.07.21.001-

SEINFRA

REQUISITANTE: Ideal construções e serviços

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO

MUNiCíPIO DE ERERÉ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO.

Análise dos fatos:

1) Solicitação de aditivo de prazo

Da Análise:

Em atenção à solicitação da empresa, datado de 04/04/2023, manifestando e

solicitando o aditivo de prazo pelo período de 90 dias (03 Meses), a partir do dia de

encerramento da vigência, do contrato nO 2022.07.21.001;

Em análise ao projeto do objeto supracitado, verificando os serviços que ainda

necessitam ser executados;

Considerando que em decorrência da quadra chuvosa, a obra sofreu paralisação dos

seus serviços, por absoluta impossibilidade de tráfego de caçambas para transporte

dos insumos necessários à execução dos serviços;

Considerando q.uee.ste seja um prazo razoável pa.ra conClusã~e, consequenteentr,,~ j.

RUA PADRE MIGUEL )(AVIER DE MORAIS, 20, CENTRO, ERERE-CE - CEP: 63470-000 ~.
E·MAIL: pme.secrétaria2017@gmail.com - CNPJ: 12.465,068/0001-~ _
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da obra ao município;

Emito parecer favorável ao Aditivo de prazo, a partir do dia de encerramento da

vigência, por 90 dias (03 meses), do contrato n° 2022.07.21.001, conforme solicitação

da Ideal construções e serviços, deferindo-o por base na análise do projeto da referida

obra, segue para detiberação superior.

Ereré/CE.07 de abril de 2023.

MAÉCE PESSOA DE OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVll- CREAlCE nO 61951270-9

Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano

~ /lz1)JI(pW Y6!)&Q ck %J'-
CARlOS HENRIQUE PESSOA DE SOUZA

Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
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As partes signatárias poderão rescindir o presente convênio a qualquer
tempo, desde que apresente solicitação com antecedência mínima de
15 (QUINZE) dias.
CLÁUSULA SEXTA
Fica eleito o Foro da Cidade de Chorozinho, Estado do Ceará para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao que foi estabelecido no presente
instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA
Este convênio terá vigência, a partir da data de sua assinatura, por 30
(TRINTA) dias, podendo ser prorrogado a critério e conveniência dos
convenentes.
E, por acharem certas e acordadas, firmam o presente Convênio, em
03 (TRÊS) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas de
estilo, para que surta os seus juridicos e legais efeitos.

CHOROZINHO, em 22 de maio de 2023.

ANTONIO MATCON DA SILVA ALBANO ANTONIO ADEC1ANO DA SILVA

Secretário do Desporto e Juventude (Respondendo) Presidente da AKAC

Testemunhas:

1- _
CPF _

+-,

~-------
CPF _

Publicado por:I- Natália Moura Girão
Código Identificador:81 FI

.~~~

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIMENTO URBANO EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO do município de Ereré, toma
público o extrato do Aditivo ao Contrato 2022.07.21.001-SEINFRA
decorrente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE
PREÇOS N° TP-002/2022-SEINFRA, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM
DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE
'ESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
iNFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO,
CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA
FíSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO,
COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,
MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART. CONTRATANTE:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO. CONTRATADA: IDEAL CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LIDA. PRAZO: 16 DE JULHO DE 2023. ASSINA
PELA CONTRATADA: ANDERSON SANTOS DA SILVA.
ASSINA PELA CONTRATANTE: CARLOS HENRIQUE
PESSOA DE SOUZA.

Publicado por:
Antônio Freire Bessa

Código Identificador:9BC9C220

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
PORTARIA N°024/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
ASSESSOR LEGlSLATIVO MUNICIPAL DA
cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Sra.
KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1" - EXONERAR A PEDIDO O Sr. ABNER ALESSANDRO
SENA DOS SANTOS, matricula n° 120059-7, portador do CPF sob o
n" 017.038.783-61, do Cargo de provimento em Comissão de
ASSESSOR LEGISLATIVO da Câmara Municipal de Fortim.

Paço da Câmara Municipal de Fortirn. , -.;,. ..-
O Fis
uEm, 01 de junho de 2023.

KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI
- Presidente do Legislativo -

Publicado por:
Cínthia de Aquino Moreira

Código Identificador:51F67F21

CÃMARA MUNICIPAL DE FORTIM
PORTARIA N°026/2023

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NA
cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM.

A Presidente da Câmara Municipal de Fortim, Sra. Kath Anne Meira
da Silva Simonassi, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO necessidade de disciplinar o funcionamento da
Câmara Municipal de Fortim;
CONSIDERANDO que dia 8 de junho (quinta-feira), é uma data
religiosa, e comemora-se solenemente, um dos princípios do
catolicismo

RESOLVE:

Art. 10 Fica estabelecido ponto facultativo o expediente do dia 09 de
junho de 2023 (sexta-feira), na Câmara Municipal de Fortirn.
Parágrafo único. O funcionamento do Setor de Licitação será
igualmente suspenso, cabendo à Presidência da Comissão Permanente
de Licitação, o reagendamento de eventuais certames previstos para a
data prevista pelo no art. 1° desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Fortim, em 1° de junho de 2023.

KATH ANNE MElRA DA SILVA SIMONASSI
- Presidente do Poder Legislativo -

Publicado por:
Cínthia de Aquino Moreira

Código Identificador:D 1C63C81

cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM
PORTARIA N°027/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA
DA CONTROLADORIA INTERNA DA cÂMARA
MUNICIPAL DE FORTIM.

A PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM, Sra.
KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei n° 950/2023, de 08 de maio de
2023, que dispõe sobre a organização e estrutura administrativa da
Câmara Municipal de Fortirn.

RESOLVE:
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